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MEMORANDO 01/2021 
 

 
DE: Divisão de Ensino de Graduação 
PARA: Diretoria de Ensino de Graduação  
ASSUNTO: Retificação do Decreto nº 1692/2019 – CEPE / UNESPAR  
 

Por meio desse a Chefe Divisão de Ensino de Graduação, após a constatação de discrepância 
entre o PPC vigente do Curso de Administração Bacharelado e, o Decreto nº 1692/2019, publicado na 
Edição nº 10457 de 13 de junho de 2019 e disponível página da PROGRAD, o qual apresenta o quantitativo 
de 2.823 horas enquanto no PPC vigente há o indicativo 3.223 horas.  

Entretanto, no processo de verificação constatamos (DE Campus e DRA - Ericson) discrepância, 
também na Resolução  Nº 031/2019 –CEPE/UNESPAR  na qual consta o quantitativo de 3.123 horas, 
além disso, verificamos, também, no PPC e SIGES que as horas destinadas a extensão previstas no PPC 
e registradas no SIGES, não foram computadas no total de horas do curso que resultaria em 3.523 horas.  

Desse modo, solicitamos a RETIFICAÇÃO da resolução do CEPE e, posteriormente o decreto de 
Renovação do Curso.  

Na sequência, indico prints com as informações pontuadas neste MEMO. 
 
Decreto 1692/2019                           RESOLUÇÃO Nº 031/2019 –CEPE/UNESPAR 3.123 

 

                                
 

Parecer que indicou a correção de carga horária de 3123 para 3223 – p242 
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CORREÇÃO SEGUNDO PARECER  pag.244       Computo de horas real – 3223 + 300 Extensão = 3523 pag.400 
 

                            
Prints do processo: https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cepe/pauta_online/2019-3a-sessao-ordinaria-05-11-uniao-da-
vitoria/11-ppc-administracao-ok.pdf 
 

Diante do exposto justifica-se a necessidade de se proceder RETIFICAÇÃO tanto na Resolução 
quanto no Decreto, por entender que as discrepâncias constatadas, vão gerar problemas na diplomação 
da turma cujo currículo se integrará em 2023. 

 Certa da compreensão ratificamos votos de estima e apreço. 
 

Agradeço 

Paranaguá, 09 de junho de 2021. 

 

Roseneide Maria Batista Cirino 
Chefe da Divisão de Ensino de Graduação 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE ENSINO

Protocolo: 17.729.261-3
Assunto: Retificação Resolução CEPE e Decreto

ROSENEIDE MARIA BATISTA CIRINOInteressado:
15/06/2021 14:30Data:

À
Prof. Dra. Marlete dos Anjos Silva Schaffrath
Prograd - UNESPAR

Encaminhamos o presente processo para análise.
Qualquer dúvida estamos à disposição.

Prof. Dr. Marcos Dorigão
Direção de Ensino
PROGRAD - UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.729.261-3
Assunto: Retificação Resolução CEPE e Decreto

ROSENEIDE MARIA BATISTA CIRINOInteressado:
17/06/2021 11:12Data:

Prezada Profa. Ivone Cecatto
Secretária dos Conselhos Superiores- Unespar

Encaminho o protocolizado oriundo da Divisão de Graduação do Campus
de Paranaguá, com solicitação de retificação de Resolução e Decreto do CEPE,
conforme indicado nos autos.

Que  se  encaminhe  para  apreciação  da  Câmara  de  Ensino  do  Cepe  e
inclusão na pauta da próxima reunião deste Conselho agendada para o dia 24/06.

Atenciosamente
Profa. Marlete Schaffrath
Pró Reitora- PROGRAD

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_2.pdf.

Assinado por: Marlete dos Anjos Silva Schaffrath em 17/06/2021 11:13.

Inserido ao protocolo 17.729.261-3 por: Marlete dos Anjos Silva Schaffrath em: 17/06/2021 11:12.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
33ddb9948e213f1fa22a399d8198372c.
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